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Descrição gerada automaticamente com confiança baixa]
Ao Juízo da ____ª Vara Xxxxxxx da Comarca de XXXXXXX – MS:



                                               JUÍZO 100% DIGITAL
                             PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO




NOME COMPLETO, estado civil (solteiro, casado, viúvo, divorciado, separado judicialmente, convivente), profissão, CPF/MF nº XXX.XXX.XXX.-XX, RG nº XXXXX SSP/UF, com domicílio e residência na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade-UF, CEP: XX.XXX-XXX, xxx@gmail.com, por seu Advogado[footnoteRef:2], que receberá as intimações no seu escritório situado na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade-UF, CEP: XX.XXX-XXX, xxx@adv.com, vem perante esse Juízo propor, pelo procedimento comum (art. 318 e seguintes do CPC/2015), [2:  Conforme procuração anexa.] 


AÇÃO DE CONHECIMENTO
com pedido de revisão de cláusula contratual e repetição do indébito

em desfavor de NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade-UF, CEP: XX.XXX-XXX, xxx@gmail.com, pelos fatos e fundamentos seguintes.

I – FUNDAMENTOS FÁTICOS 

Em 05 de agosto de 2021, o Demandante celebrou com a Instituição financeira demandada um contrato bancário empréstimo pessoal não consignado, com as seguintes características:
· Nº do contrato: 00000000001;
· Valor total financiado: R$ 8.142,61;
· Valor do crédito liberado: R$ 8.000,00;
· IOF: R$ 142,61
· Taxa de juros remuneratórios: 25,80% ao mês;
· Nº parcelas: 8 (oito), com início em 01/09/21 e término em 01/04/22;
· Valor mensal das parcelas: R$ 2.428,80;
· Forma de pagamento: débito em conta

No momento da contratação, ao Demandante não estou alternativa senão aderir às condições contratuais impostas pela Demandada, haja vista que essa era a única forma adquirir recursos para fazer frente ao seu sustento e saldar dívidas.
O problema é que a prestação imposta pela Demandada impactou fortemente o orçamento familiar do Demandante, o que o levou a procurar orientação jurídica sobre situação contratual.
Foi aí que a parte Demandante ficou ainda mais perplexa com a situação. Isso porque o cálculo que lhe foi apresentado simplesmente atestou que o valor pago pelo contrato é verdadeiramente extorsivo. 
Como será concretamente demonstrado doravante, foi imposta a capitalização composta de juros sem o mínimo respeito ao dever de informação.
Por fim, é importante destacar que o Demandante buscou a solução extrajudicial, no sentido de reajustar as condições contratuais, porém a Demandada se mostrou intransigente (v. ANEXO xx).
Assim, necessária é a intervenção do Estado-Juiz para se realizar o equilíbrio contratual, por meio da revisão das cláusulas abusivas indicadas nas linhas seguintes.

II – FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

II. 1. Do direito à revisão das cláusulas contratuais abusivas: 

Induvidosamente, a relação jurídica havida entre as partes é de consumo, porque a parte Demandante adquiriu, como consumidora final (art. 2º, CDC), um produto da parte Demandada, que é uma fornecedora real (art. 3º, CDC). 
Consequentemente, a análise do contrato em estudo deverá ser feita à luz da Lei 8.078/90[footnoteRef:3], inclusive sob a premissa de que as cláusulas contratuais devem ser interpretadas de maneira mais favorável ao consumidor (art. 47, CDC). [3:  V. Enunciado 297 da súmula da jurisprudência do STJ: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.” No mesmo sentido, Adin nº 2.591 do STF.] 

A revisão ou modificação de cláusulas contratuais dos contratos de consumo é um direito do consumidor expressamente consignado no art. 6º, V e no §4º do art. 51, ambos do CDC. 
Mais do que isso, a Lei consumerista classifica como hipótese de nulidade de pleno direito a previsão de cláusulas contratuais que estabelecem “obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade” (art., 51, IV, CDC).
Nessa senda, é possível concluir que o direito à revisão ou modificação pode ser exercido nas seguintes hipóteses: i) existência de prestações desproporcionais; ii) onerosidade excessiva decorrente de fatos supervenientes; iii) violação das normas do CDC.
No caso presente, a Demandada concedeu o empréstimo bancário ao Demandante, impondo-lhe uma obrigação completamente injusta e desproporcional, de modo que é necessário o reequilíbrio contratual por meio da revisão das seguintes cláusulas do contrato objeto da ação.







II. 2. Da abusividade da cláusula de capitalização diária de juros

Em sede de cédulas de crédito bancário, compreende-se que a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano passou a ser admitida[footnoteRef:4] a partir da edição da Medida provisória º 1.963-17, de 30 de março de 2000[footnoteRef:5], desde que expressamente pactuada no contrato.[footnoteRef:6]  [4:  “Súmula 539 STJ - É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a partir de 31/3/2000 (MP n. 1.963-17/2000, reeditada como MP n. 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada.” (Súmula 539, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/06/2015, DJe 15/06/2015).]  [5:  Esta MP foi reeditada várias vezes, sendo sucedidas pelas MP’s nº 1.963-18/2000 até a nº 2.170-36-2001]  [6:  Tema repetitivo nº 953 do STJ, in verbis: “A existência de uma norma permissiva, portanto, é requisito necessário e imprescindível para a cobrança do encargo capitalização, porém não suficiente/bastante, haja vista estar sempre atrelado ao expresso ajuste entre as partes contratantes, principalmente em virtude dos princípios da liberdade de contratar, da boa-fé e da adequada informação.” (trecho da página 9 do REsp nº 1.388.972 – SC)] 

Para fins de capitalização mensal, o Superior Tribunal de Justiça compreende que há expressa pactuação quando: “Súmula 541 – A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada (Segunda Seção, julgado em 10/06/2015, DJe 15/06/2015).”
Em relação à capitalização diária, o Tribunal da Cidadania vem admitindo sua incidência desde que exista a previsão expressa no contrato da taxa diária, não sendo suficiente a previsão apenas da taxa mensal e da anual, bem como não é suficiente a existência de cláusula textual. [footnoteRef:7] [7:  [...] 1. De acordo com entendimento firmado na Segunda Seção do STJ, a capitalização diária dos juros somente pode ser cobrada quando, além de estar prevista expressamente em cláusula contratual, o contrato contenha indicação da taxa diária de juros.
2. "Insuficiência da informação acerca das taxas efetivas mensal e anual, na hipótese em que pactuada capitalização diária, sendo imprescindível, também, informação acerca da taxa diária de juros, a fim de se garantir ao consumidor a possibilidade de controle 'a priori' do alcance dos encargos do contrato. Julgado específico da Terceira Turma". "Na espécie, abusividade parcial da cláusula contratual na parte em que, apesar de pactuar as taxas efetivas anual e mensal, que ficam mantidas, conforme decidido pelo acórdão recorrido, não dispôs acerca da taxa diária." (REsp 1826463/SC, Rel.
Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/10/2020, DJe 29/10/2020).
3. De acordo com firme posicionamento desta Corte, abuso nos encargos da normalidade descaracteriza a mora.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1914532/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 14/12/2021, DJe 17/12/2021)] 

No caso em estudo, o contrato apenas trouxe cláusula textual de que a taxa de juros seria capitalizada diariamente, porém não indicou qual seria a taxa de juros ao dia. Vejam-se os excertos contratuais pertinentes:
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Nesse sentido, tem-se que o dever de informação fixado pelo art. 6º, III combinado com os artigos 52 e 54-B, todos do Código de Defesa do Consumidor não foi devidamente observado pela parte demandada.
Dessa forma, à luz do parágrafo único do art. 54-D do CDC, deve ser declarada abusiva a cláusula de capitalização diária de juros, de modo que a taxa de juros deve ser apenas capitalizada mensalmente.

II. 2. Da abusividade da cláusula de capitalização mensal de juros	Comment by Homero Medeiros: Cuidado com o modelo. Você deve usar uma tese ou outra. Nunca as duas, pois elas não tem compatibilidade entre si

Em sede de cédulas de crédito bancário, compreende-se que a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano passou a ser admitida[footnoteRef:8] a partir da edição da Medida provisória º 1.963-17, de 30 de março de 2000[footnoteRef:9], desde que expressamente pactuada no contrato.[footnoteRef:10]  [8:  “Súmula 539 STJ - É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a partir de 31/3/2000 (MP n. 1.963-17/2000, reeditada como MP n. 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada.” (Súmula 539, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/06/2015, DJe 15/06/2015).]  [9:  Esta MP foi reeditada várias vezes, sendo sucedidas pelas MP’s nº 1.963-18/2000 até a nº 2.170-36-2001]  [10:  Tema repetitivo nº 953 do STJ, in verbis: “A existência de uma norma permissiva, portanto, é requisito necessário e imprescindível para a cobrança do encargo capitalização, porém não suficiente/bastante, haja vista estar sempre atrelado ao expresso ajuste entre as partes contratantes, principalmente em virtude dos princípios da liberdade de contratar, da boa-fé e da adequada informação.” (trecho da página 9 do REsp nº 1.388.972 – SC)] 

Para fins de capitalização mensal, o Superior Tribunal de Justiça compreende que há expressa pactuação quando: “Súmula 541 – A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada (Segunda Seção, julgado em 10/06/2015, DJe 15/06/2015).”
No caso em estudo, o contrato apenas trouxe cláusula textual de que a taxa de juros seria capitalizada mensalmente, porém não indicou qual seria a taxa de juros ao mês. Vejam-se os excertos contratuais pertinentes:
{COLAR O QUADRO RESUMO DO CONTRATO PARA PROVAR QUE SÓ HOUVE A PREVISÃO DE TAXA MENSAL OU QUE SÓ HOUVE A TAXA ANUAL}

Nesse sentido, tem-se que o dever de informação fixado pelo art. 6º, III combinado com os artigos 52 e 54-B, todos do Código de Defesa do Consumidor não foi devidamente observado pela parte demandada.
Dessa forma, à luz do parágrafo único do art. 54-D do CDC, deve ser declarada abusiva a cláusula de capitalização MENSAL de juros, de modo que a taxa de juros deve ser apenas capitalizada anualmente.

II. 3. Das obrigações controvertidas e da quantificação do valor incontroverso (art. 330, §2º, CPC):

As cláusulas contratuais objeto desta ação já estão anunciadas nas linhas volvidas.
Em decorrência das abusividades contratuais apontadas nesta ação, a prestação mensal incontroversa é de R$ xxx,xx (por extenso).
O valor supra é fruto da aplicação da revisão da cláusula de capitalização de juros, o que está sintetizado pela planilha seguinte:


Ainda, informa-se que até o ajuizamento da ação o Demandante pagou xx (três) parcelas pontualmente de um total de 48 prestações.
Assim, o Demandante ainda tem o dever de pagar 45 (quarenta e cinco) parcelas, porém sob o valor aqui fixado como incontroverso, qual seja, R$ 480,66 (art. 330, §3º, CPC). 

II. 4. Afastamento da mora:

O Superior Tribunal de Justiça já fixou tese repetitiva de que a revisão dos juros remuneratórios e da capitalização de juros afasta a mora do consumidor.[footnoteRef:11] [11:  DIREITO PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS DE CONTRATO BANCÁRIO. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. JUROS REMUNERATÓRIOS. CONFIGURAÇÃO DA MORA. JUROS MORATÓRIOS. INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. DELIMITAÇÃO DO JULGAMENTO [...] I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE. [...] ORIENTAÇÃO 2 - CONFIGURAÇÃO DA MORA a) O reconhecimento da abusividade nos encargos exigidos no período da normalidade contratual (juros remuneratórios e capitalização) descaracteriza a mora; b) Não descaracteriza a mora o ajuizamento isolado de ação revisional, nem mesmo quando o reconhecimento de abusividade incidir sobre os encargos inerentes ao período de inadimplência contratual. [...] (REsp 1061530/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/03/2009). Destacou-se.
] 

O debate desta ação envolve justamente encargos do período da normalidade contratual, isto é, capitalização de juros. Mais do que isso. Está demonstrada a clara abusividade deste encargo contratual.
Logo, com a procedência desse pedido, deve ser acolhido o pedido para afastar a mora debendi das prestações pagas de modo impontual antes do ajuizamento da ação, como também para o pagamento das prestações feitos no curso do processo apenas sob o valor incontroverso desta demanda. 

II. 5. Repetição do Indébito
Os valores das prestações cobrados e pagos indevidamente pela Demandada deverão ser objeto de restituição à parte Demandante, na forma do parágrafo único do art. 42 do CDC, isto é, em dobro e com juros de mora de 1% ao mês e correção monetária pelo IGPM-FGV.
Assinala-se que a restituição em dobro se faz necessária como penalidade, diante da deliberada má-fé da requerida. Como integrante sistema financeiro, é conhecedora das normas de mercado, bem como das fixadas pela autoridade monetária e das demais ilegalidades contratuais, todavia continua com as práticas abusivas.
Dessarte, deve a requerida ser condenada a restituir em dobro[footnoteRef:12] à parte autora, a título de repetição de indébito, a quantia que pagou a mais em relação ao contrato questionado (referente aos valores cobrados a maior com aplicação abusiva da taxa de juros remuneratórios), o que será apurado em posterior liquidação de sentença. [12:  STJ [...]13. Fixação das seguintes teses. Primeira tese: A restituição em dobro do indébito (parágrafo único do artigo 42 do CDC) independe da natureza do elemento volitivo do fornecedor que realizou a cobrança indevida, revelando-se cabível quando a referida cobrança consubstanciar conduta contrária à boa-fé objetiva. [...] Modulação dos efeitos: Modulam-se os efeitos da presente decisão - somente com relação à primeira tese - para que o entendimento aqui fixado quanto à restituição em dobro do indébito seja aplicado apenas a partir da publicação do presente acórdão. A modulação incide unicamente em relação às cobranças indevidas em contratos de consumo que não envolvam prestação de serviços públicos pelo Estado ou por concessionárias, as quais apenas serão atingidas pelo novo entendimento quando pagas após a data da publicação do acórdão. (EAREsp 676.608/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/10/2020, DJe 30/03/2021) G/N] 


III – DA TUTELA DE URGÊNCIA 

III. 1. tutela antecipatória
Independentemente da natureza da tutela provisória de urgência (antecipada ou cautelar), estabelece o novo Código de Processo Civil que seus requisitos gerais são: a) probabilidade do direito; e, b) perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Em sede de tutela antecipada (satisfativa), ainda há o acréscimo do requisito negativo, qual seja, ausência de risco de irreversibilidade da medida (§3º, art. 300, CPC).
Os elementos coligidos na inicial sumariamente demonstram a verossimilhança dos fatos deduzidos na exordial, uma vez que inexiste cláusula contratual expressa que contemple o cumprimento do dever de informação da parte demandada. Ao contrário, está cristalino que a prática da capitalização neste caso está em desconformidade com o entendimento predominante do Superior Tribunal de Justiça. 
Inclusive, a probabilidade de procedência dos pedidos é traduzida pelo reconhecimento de abusividade em outros casos cujos juros praticados eram bem inferiores ao presente.[footnoteRef:13]   [13:  [...]Apesar da previsão expressa da capitalização diária nos contratos, não há previsão da taxa diária. Ausência de informação ao consumidor. Abusividade constatada. Precedente do STJ. Arguição de impossibilidade de descaracterização de mora afastada. Constatação de ilegalidades em período de normalidade. RESP nº 1.061.530/RS. Recurso conhecido e provido em parte. (TJPR; ApCiv 0008783-71.2019.8.16.0170; Toledo; Décima Quarta Câmara Cível; Relª Desª Cristiane Santos Leite; Julg. 04/04/2022; DJPR 05/04/2022)
	
43188853 - DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PARCIAL. APELAÇÃO CÍVEL. Preliminar contrarrecursal de violação ao princípio da dialeticidade. Rejeitada. Capitalização diária de juros. Abusividade constatada. Violação ao dever de informação. Previsão de taxa juros anual superior ao duodécuplo da mensal que se revela insuficiente à demonstração da taxa diária de juros remuneratórios capitalizados. Periodicidade da capitalização afastada. Regularidade da cobrança da tarifa de cadastro, tarifa de avaliação de bem e do seguro prestamista. Precedentes do tribunal da cidadania. Recurso conhecido e não provido. Decisão unânime. (TJAL; AC 0715339-26.2020.8.02.0001; Maceió; Rel. Des. Orlando Rocha Filho; DJAL 30/03/2022; Pág. 300)] 

O perigo da demora exsurge dos elementos juntados nesta peça inaugural, na medida em que a espera por um provimento jurisdicional final (em sede de cognição exauriente) prejudicará sobremaneira, ou quiçá tornará imprestável, o direito da parte demandante buscado nesta demanda. Isto porque o abuso do direito pela Demandada (prática de capitalização indevida) compromete o cumprimento do contrato e a própria subsistência mensal da parte Demandante.
Certamente, se for antecipada a tutela para que a autora passe a pagar o valor escorreito da prestação, não haverá risco de descumprimento do contrato, como também não privará a parte autora de parte de sua remuneração mensal. Mas se for mantido como está o contrato, indubitavelmente a parte Demandante ficará privada do acesso ao mínimo existencial, sendo que a concessão da tutela não prejudicaria a parte Demandada, instituição de crédito de elevado potencial econômico.
Por fim, tem-se como plenamente reversível a medida a ser concedida, haja vista que a retomada dos pagamentos no valor contratual pode ser feita a qualquer momento.
Destaca-se que no caso da demandante, por ser hipossuficiente, deve ser dispensada a prestação de caução real ou fidejussória, conforme autoriza o §1º do já citado artigo 300 do Código de Ritos.
Dessa arte, merece ser concedida a tutela de urgência satisfativa (antecipada) no caso presente, para determinar que a Demandada passe a debitar na conta da parte autora, quanto às prestações vincendas do contrato, o exato valor apontado como incontroverso nesta demanda, ou seja, R$ 480,66.

III. 2. tutela acautelatória
Como corolário da tutela antecipada (satisfativa), é necessário que neste processo também se assegure o direito à revisão de cláusulas contratuais abusivas sem o risco de a consumidora ter seu nome inserido nos cadastros de inadimplentes ou sofra eventual ação de cobrança (conhecimento ou executiva) do contrato no seu valor global.
A probabilidade do direito aqui é idêntica à tutela antecipada, ou seja, já está fartamente demonstrado que a revisão do contrato está calcada em provas e fundamentos jurídicos idôneos.
A urgência do caso advém do fato de que eventual anotação do nome da parte consumidora no rol de maus pagadores ensejaria o fechamento do mercado de consumo para a ela, que depende de seu bom nome para continuar comprando.
Ainda, eventual cobrança judicial do contrato poderia ensejar a constrição judicial de bens quando a Demandante não se recusa a pagar sua dívida, mas sim que ela seja fixada em valor justo.
Aqui é curial que se estabeleça um paralelo com o entendimento[footnoteRef:14] de que a revisão da capitalização de juros enseja o afastamento da mora. Se isso é uma decorrência da revisão dos juros, não há razão para se tolerar a busca e apreensão do veículo enquanto o débito está sendo discutido. [14:  REsp 1061530/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/03/2009] 

Neste passo, é inquestionável que a não concessão da tutela cautelar causará irremediável prejuízo ao resultado útil do processo, já que com as medidas de cobrança pela instituição financeira a parte Demandante poderá chegar à situação de ter vencido esta ação revisional, porém ter seu nome jogado na lama com a negativação ou ainda ter a grave situação de ter o bem apreendido e leiloado na ação de busca e apreensão.
Enfim, a parte Demandante também continuará pagando a parte incontroversa nos moldes contratados.[footnoteRef:15] [15:  ORIENTAÇÃO 4 - INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES a) A abstenção da inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida cautelar, somente será deferida se, cumulativamente: i) a ação for fundada em questionamento integral ou parcial do débito; ii) houver demonstração de que a cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) houver depósito da parcela incontroversa ou for prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz; b) A inscrição/manutenção do nome do devedor em cadastro de inadimplentes decidida na sentença ou no acórdão observará o que for decidido no mérito do processo. [...] (REsp 1061530/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/03/2009)] 

Desse modo, merece também, ser concedida a tutela de urgência cautelar no caso presente, para determinar que a parte ré se abstenha de realizar a inscrição do nome da autora nos cadastros de devedores ou que realize a cobrança judicial do débito, incluindo a vedação de promover medidas de constrição patrimonial, enquanto estiver pendente esta revisional.

IV – DO INTERESSE NA AUTOCOMPOSIÇÃO (art. 334, §5º, CPC)

A parte autora, apesar de já ter buscado a solução amigável de modo extrajudicial, compreende que é importante a sessão judicial de tentativa de composição.
Por isso, manifesta expressamente seu interesse pela realização da audiência de conciliação ou mediação.

V – REQUERIMENTOS E PEDIDOS

Ante o exposto, requer-se sejam deferidos os seguintes requerimentos e pedidos:

a) seja implantado o JUÍZO 100% DIGITAL neste feito, na forma da Resolução CNJ nº 345/2020;

b) a concessão da TUTELA DE URGÊNCIA, liminarmente e sem a oitiva da parte adversa, para:
i. quanto às prestações vincendas do contrato, que a Demandada passe a debitar na conta do Demandante a prestação mensal no valor mensal de R$ xxxx;
ii. na hipótese de não cumprimento do item anterior, seja autorizado ao Demandante a realização da consignação judicial dos pagamentos das prestações vincendas;
iii. se abstenha de realizar a inscrição do nome da parte Demandante nos cadastros de devedores ou de realizar a cobrança judicial do débito enquanto pendente esta revisional, inclusive vedando a promoção de medida de constrição patrimonial;
iv. seja fixada multa diária, no valor de R$ 500,00, para a hipótese de descumprimento total, parcial ou cumprimento moroso, valendo-se, se for caso, de quaisquer uma das medidas específicas previstas no art. 297 do CPC, para assegurar a eficácia do provimento jurisdicional;

c) a citação e intimação da parte demandada, por meio eletrônico (art. 246, CPC c/c art. 2º, parágrafo único, Resolução CNJ nº 345/2020), ou, caso a empresa não conste no banco de dados, por Correios, para comparecer à audiência de composição, sob pena de aplicação de multa (§8º do art. 334, CPC), bem assim para apresentar defesa no prazo legal, sob pena de revelia;

d)       Seja deferida a produção de todos os meios de prova admitidos (legal ou moralmente), em especial a juntada de documentos, a inspeção judicial, o depoimento pessoal do demandado, oitiva de testemunhas (rol abaixo) e provas técnicas etc.

Ao fim, sejam julgados procedentes os pedidos para, tornando definitiva a tutela provisória, ou concedê-la ao final:

e) Declarar a abusividade da cláusula E.4 para afastar a capitalização de juros na periodicidade diária, determinando o recálculo das prestações do contrato com base na capitalização mensal;	Comment by Homero Medeiros: Se o questionamento for da capitalização MENSAL, utilizar este outro pedido:

Declarar a abusividade da cláusula E.4 para afastar a capitalização de juros na periodicidade mensal, determinando o recálculo das prestações do contrato com base na capitalização anual;


f) Consequentemente, declarar que o valor escorreito da prestação mensal, para o pagamento pontual, é de R$ 480,66 (POR EXTENSO), determinando-se que a Demandada se abstenha de realizar a cobrança de valores excedentes, salvo em caso de mora sobre este novo valor;

g) Ainda, declarar afastada a mora da parte Demandante, com a vedação à Demandada de realizar a cobrança de qualquer encargo moratório sobre as prestações inadimplidas antes e após do ajuizamento da ação;

h) Condenar a Demandada à repetição do indébito, com a devolução em dobro à parte autora dos valores que pagou a mais em razão do contrato impugnado, com apuração de haveres em posterior liquidação de sentença.

i) Condenar a parte demandada ao pagamento das despesas processuais (art. 82, §2º, CPC) e honorários advocatícios (art. 85, CPC), estes no patamar de 20% do valor da condenação ou da causa, em favor do advogado do autor;

Dá-se à causa o valor de R$ ____, __ (por extenso), com fundamento no artigo 292, inciso II do CPC. 

Pede deferimento.

CIDADE–UF, 12 de abril de 2022.

xxxxxxxxxxxxxxxxx
Advogad@





DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL:

ANEXO 01 - documento pessoal;
ANEXO 02 - comprovação da hipossuficiência;
ANEXO 03 – contrato objeto da ação;
ANEXO 04 – tabelas de juros do BACEN;
ANEXO 05 – memória de cálculo da nova prestação;
ANEXO 06 – boletos bancários quitados.
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15- Forma de Pagamento: Cheque, u desconto em folha, conforme demonstrativo de parcelas.
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TERMOS CONTRATUAIS % / R$ COMO DEVERIA SER % / R$

Taxa de juros efetiva ao mês 3,01% Taxa de juros efetiva ao mês 1,68%

Valor total do empréstimo  R$ 10.000,00 Valor total do empréstimo R$ 9.000,00

Valor da prestação mensal R$ 625,00 Valor da prestação mensal R$ 460,00

Qtde. prestações 48 Qtde. prestações 48

Valor final do empréstimo R$ 30.000,00 Valor final do empréstimo R$ 22.080,00

diferença entre as prest.

R$ 165,00


Microsoft_Excel_Worksheet.xlsx
Planilha1

		TERMOS CONTRATUAIS		% / R$		COMO DEVERIA SER		% / R$

		Taxa de juros efetiva ao mês		3.01%		Taxa de juros efetiva ao mês		1.68%

		Valor total do empréstimo 		R$ 10,000.00		Valor total do empréstimo		R$ 9,000.00

		Valor da prestação mensal		R$ 625.00		Valor da prestação mensal		R$ 460.00

		Qtde. prestações		48		Qtde. prestações		48

		Valor final do empréstimo		R$ 30,000.00		Valor final do empréstimo		R$ 22,080.00

						diferença entre as prest.		R$ 165.00
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18 - ENCARGOS FINANCEIROS: Sobre o valor do empréstimo, incidirdo juros pré-fixados as taxas contratadas no item

7, exigiveis pelo nimero de dias decorridos desde a data da concessdo do empréstimo até o seu vencimento. (i) Fica

esclarecido que a taxa mensal, elencada no item 7, serd aplicada e capitalizada diariamente utilizando-se um fator didrio com

base em um més de 30 (trinta) dias.
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Ao Juízo da 


____


ª 


Vara Xxxxxxx


 


da Comarca de XXXXXXX 


–


 


MS:


 


 


 


 


                                               


JUÍZO 100% DIGITAL


 


     


                        


PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO


 


 


 


 


 


NOME COMPLETO, 


estado civil (solteiro, casado, 


viúvo, divorciado, separado 


judicialmente, convivente), profissão, CPF/MF nº XXX.XXX.XXX.


-


XX, RG nº XXXXX SSP/UF, com 


domicílio e residência na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade


-


UF, CEP: XX.XXX


-


XXX, xxx@gmail.com, 


por seu Advogado


1


, que receberá as intim


ações no seu escritório situado na Rua XX, nº XXX, bairro 


XXX, Cidade


-


UF, CEP: XX.XXX


-


XXX, xxx@adv.com, vem perante esse Juízo propor, 


pelo 


procedimento comum


 


(art. 318 e seguintes do CPC/2015),


 


 


AÇÃO DE CONHECIMENTO


 


com pedido de revisão de 


cláusula contratual e repetição do indébito


 


 


em desfavor de 


NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA


, pessoa jurídica de direito 


privado, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX


-


XX, com sede na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade


-


UF, CEP: XX.XXX


-


XXX, 


xxx@gmail.com


, pelos fatos e fundamentos seguintes.


 


 


I 


–


 


FUNDAMENTOS FÁTICOS 


 


 


Em 


05 de agosto de 2021


, o Demandante celebrou com a Instituição financeira 


demandada um 


contrato bancário 


empréstimo pessoal não consignado


,


 


com as seguintes 


características:


 


 


1


 


Conforme procuração anexa.
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